
APÊNDICE I:  

CERTIFICADO DE ORIGEM DA ZCLCA 

Alínea a)) do n.º 1 do artigo 19.º 
 

Notas para Preencher o Certificado de Origem da ZCLCA 
 
As caixas numeradas do Certificado de Origem deverão ser preenchidas da seguinte forma: 
 
Caixa 1 
O Exportador deve ser uma pessoa física ou jurídica com residência habitual em um 
Estado parte ou uma pessoa com sede em um Estado parte. 
Além disso, deverá ser inserido o número de registro do Exportador, quando aplicável. 
Caixa 2 
Inserir o nome e endereço do escritório do destinatário no Estado parte de destino. 
Caixa 3 
A preencher pela autoridade emissora, inserindo uma ou mais das seguintes menções, se 
necessário: 

a) “Duplicado” (quando o pedido é feito para um Certificado de Origem Duplicado da ZCLCA) 
b) “Emitido Retrospectivamente” (quando as Mercadorias foram exportadas antes da 

solicitação de um certificado e da solicitação de emissão retrospectiva do mesmo) 
c) “Substituição” (onde o pedido é feito para um Certificado de Origem da ZCLCA de 

Substituição) 
d) “Acumulação”. 

Caixa 4 
Insira detalhes de detalhes de transporte para o veículo, trem, navio, aeronave ou outra 
embarcação usada na remoção de Mercadorias do último porto do Estado parte 
exportador. 
Caixa 5 

a) Insira marcas e números de identificação nos pacotes de cada Mercadoria exportada. 
b) Se os pacotes não estiverem marcados, indique “Sem Marcas e Números” ou “Conforme Endereçado”. 
c) Para Mercadorias a granel que não estão embaladas, inserir “A Granel”. 
d) A quantidade indicada deve estar de acordo com as quantidades constantes da factura. 
e) Quando mercadorias originárias e não originárias forem embaladas juntas, descreva apenas 

as mercadorias originárias e adicione no final “Somente Conteúdo da parte”. 
Caixa 6 
Inserir os números de série das facturas, suas datas, valores e Incoterms, emitidas para as 
Mercadorias. 
Caixa 7 
Indique o número do tipo de embalagem que contém as Mercadorias. 
Caixa 8 
As Mercadorias devem ser identificadas fornecendo uma descrição comercial 
razoavelmente completa para que o Código SH apropriado seja determinado. 
Caixa 9 
Inserir o peso bruto da Mercadoria que deverá corresponder aos documentos dos 
transportadores. 
 



Caixa 10 
Indique uma medida estatística adicional que possa ser aplicável de acordo com o Código SH 
escolhido 
Caixa 11 
Insira o Código SH de seis dígitos em relação a cada linha de Mercadorias descrita na Caixa 8. 
Caixa 12 
Insira o Código de Critérios de Origem apropriado aplicável às Mercadorias que estão sendo 
exportadas. 
 

Código de Critérios 
de Origem 

Descrição dos Critérios de Origem 

WP 
Totalmente produzido (artigo 5.º) 

SV 
Transformação substancial – Conteúdo de valor 
agregado 
(N.º 1, alínea a), do artigo 6.º) 

SM 
Transformação substancial - Conteúdo Material 
(N.º 1, alínea b), do artigo 6.º) 

SX 
Transformação substancial - Alteração da Posição 
Tarifária 
(N.º 1, alínea c), do artigo 6.º) 

ST 
Transformação substancial - Alteração de Tarifa 
Subposição 

SP 
Transformação substancial - Regra de Processo 
(N.º 1, alínea d), do artigo 6.º) 

 
SC 

Transformação substancial -Cumulação; e indicar 
Estados parte com os quais a acumulação foi 
utilizada. (Artigo 8.º) 

 
Caixa 13 
a) O Exportador, ou o seu representante autorizado, deve preencher todos os dados 

necessários para uma declaração completa da exactidão do pedido de Certificado de 
Origem. 

b) A assinatura não deve ser reproduzida mecanicamente ou feita com carimbo de 
borracha, mas pode ser inserida electronicamente ou substituída por um código de 
identificação electrónico, em conformidade com a legislação nacional de cada Estado 
parte. 

Caixa 14 
Esta deve ser preenchida pela Autoridade Competente Designada no Estado parte 
exportador. Um funcionário da autoridade deve imprimir todos os dados necessários e 
carimbar a data do Certificado de Origem no espaço previsto, imprimindo nele o 
carimbo especial emitido para o efeito e que foi distribuído às Administrações 
Aduaneiras de todos os Estados parte, excepto nos casos em que o Certificado de 
Origem é validado electronicamente. 
 



Caixa 15 
O Funcionário Aduaneiro do porto de desalfandegamento ou de saída deve inserir o 
número do documento de exportação, a data e a estância de desalfandegamento, tal 
como previsto. 
 
Geral 
a) O Certificado de Origem da ZCLCA será invalidado se: 

(i) (quaisquer indicações introduzidas são incorrectas e não estão em conformidade 
com as disposições do presente Anexo); 

(ii) contém rasuras ou palavras escritas umas sobre as outras; 
(iii)  alterado, a menos que as alterações sejam efectuadas através da supressão de 

indicações inexactas ou do aditamento de correcções necessárias e que essas 
alterações sejam rubricadas pela pessoa que preencheu o certificado e visadas 
pelo funcionário que assina o certificado. 

b) Se for caso disso, indicar o número de registo / referência do processo da Autoridade 
Competente Designada na parte superior do Certificado de Origem. 

c) Traçar uma linha horizontal por baixo da única ou da última posição das caixas 5 a 
12 e traçar uma linha em forma de Z sobre o espaço não utilizado ou atravessá-lo de 
outra forma. 

d) Se o espaço fornecido for insuficiente, anexar uma página adicional para fornecer os 
pormenores necessários.



Formulário para um Certificado de Origem da ZCLCA (alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º 
Certificado de Origem da 
ZCLCA 

Autoridade 
Competente 
Ref 

Código do País N.º de Série 

   

1. Exportador 
(Nome e Endereço) 

2. Destinatário (Nome 
e Endereço) 

3. Apenas para Uso Oficial 

4.Dados 
Relativos a 
Transporte 

  

   

5. Marcas & 
Números 

6. 
N.º e 
data 
da 
factur
a 

7. N.º e 
Tipo de 
Embala
gem 

8. 
Descrição 
das 
Mercadoria
s 

9. 
Peso 
Bruto 

10. 
Suplem
ento. 
Quanti
dade 

11. 
Sistem
a 
Harmo
nizado 
Código 

12. 
Critério 
de 
Origem 

13. Declaração do Exportador ou do 
Representante Autorizado 

 
Eu, abaixo assinado, declaro que as 
Mercadorias acima descritas preenchem 
as condições exigidas para a emissão do 
presente Certificado de Origem e são 
originárias de 

 
 
 
 

 

(País) 
 
 
Local e data: 

 
 
 
 
 
 
 
 

(Nome Completo e 
Designação) 

 
 

(Assinatura) 

14. Certificado de 
Origem 

 
 
 
 
 

Selo de Origem 
 
 
 

 

 
(Autoridade 
Designada) 

 
 
 
 
 
 
 

(Nomes Completos) 
 
 
 

(Assinatura) 

15. Para efeitos Aduaneiros 

Documento de Exportação 

N.º: 

 

 
 
 
 
 
 

 

Estância Aduaneira 
e Data 

 
 
 
 
 
 
 
 

(Nomes Completos) 
 
 
 

(Assinatura) 



 

 

CERTIFICADO DE ORIGEM DA ZCLCA (PÁGINA 2 - VERSO) 
 
 

A. PEDIDO DE VERIFICAÇÃO PELO 
ESTADO PARTE IMPORTADOR 

A verificação da autenticidade e da exactidão do 
presente Certificado é solicitada pelos seguintes 
motivos: 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

(Local e Data) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(Assinatura e 
Carimbo) 

B. RESULTADO DA VERIFICAÇÃO 
EFECTUADA PELO ESTADO 
PARTE EXPORTADOR 

 

A verificação efectuada mostra que 
este Certificado foi emitido pela 
Autoridade Competente Designada 
indicada e que as informações nele 
contidas: 

 
 

É exacto 
 
 

Não satisfaz o requisito de 
autenticidade/exactidão da Caixa 
  

o número da caixa correspondente) 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(Local e Data) 
 
 
 
 

 

(Assinatura e Carimbo) 

 


